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guação destes factos, q' sendo verdadr."8 hade o D.or Juiz 
de Fora devaçar delles, p.a exemplo serem castigados os 
culpados. Deos g.e a Vm.™. S. Paulo a 6 de Março de 
1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

I 
P.a o Cap.1" mor da Villa de Ytú 

Vicente da Costa Taq.s Goes e Ar.a 

Com a carta de Vm.™ de 26 de Fever.0 foi entregue na 
Secretr." a Lista dos habitantes dessa Villa, e seu termo. 

Fico certo na morte, q. fez esse mulato Liberto chama-
do Matheus, Administrado de Jozé de Amaral Grugel, a 
hum Escravo do dito por nome Miguel ; Espero, q. o ma-
tador esteja tão seguro, q. possa vir com a Devaça p.a esta 
Cid.e p.a nella ser castigado seg.d0 o seo merecim. t0. 

Com a carta de Vm.ce do 1.° do corr. te vejo a q. V m . " 
escreveo ao Cap.m André Dias de Alm.da a resp. t0 da morte 
de Justo Preto de Ar ruda : eu confio do ref.d0 Cap.m faça 
esta delig." com a mais seria circunspecção. Deos g.e a 
Vm.™ São Paulo a 6 de Março de 1780 / / Mart im Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap."1 m.1 da Villa de Guaratg.ta Manoel 
da Silva Reys 

Em conseq." da carta de V m . " de 19 de Fever.0 devo 
segurarlhe, q. na falça informação do requerim.'0 do Cap.m 

Jozé Gomes de Moraes, não vem couza, q. prejudique o 
credito de Vm.ce nem hé capaz de denegrillo aquelle Oficial. 

Chegou com efeito o Emtalhador , e depois de aqui 
a jus tar a obra, p." cj. foi chamado, voltou p.a estas p. tes com 
licença té se lhe aprontarem as madr.a s de cj. se lhe hade 
fazer avizo, elle na verd.e tardou, porem com tantas des-
culpas, q. o absolvi do castigo, pela falta da execução das 
minhas Ordens. 

Est imo V m . " fosse pelo Dr. Jozé Vaz de Carv.0 entre-
gue dos docum. tos q. paravão na minha mão, em. to mais 
estimarei, cj. com elles se dezembarace do seo mao vizinho 
Antonio da S.a Bravo, p.a q. possa com socego hir ao Ca-
minho novo e fazello aperfeiçoar de forma q. dê cred.0 a 
Vm.™ e a mim a mayor satisfação. 

Fui entregue pelo seo Ajud. e da Lista g.al do seo Co-
mando, e agora dos moradores do novo caminho, q. me 
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alegrei de ver já tantòs e espero, vão entrando mais, p.a o 
q. concorrerá a Portaria, cp incluza remeto, de não serem 
vexados pelos seos Credores mais tres annos. 

Fico certo no motivo cp Vm.ce teve p.a não prender o 
agressor das pancadas no Alferes Jozé Ferr.a Val le ; se bem 
q. em cazos taes se podem constranger os Cap.08 da Cor-
reição, como elle fugio p.a Minas, elle virá q. no q. eu posso, 
já o principiei a castigar. Deos g.a a Vm.ce S. Paulo a 6 
de Março de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a o mesmo Cap."' Mor 

Só as obzequiozas expressoens de Vm.ce q. tenho pelas 
mais sinceras, podem suavizar o dezarranjo, cp experimenta 
a minha caza na demora, q. vou tendo neste Governo, q. 
na verdade hé já grande, e se vay fazendo mayor, seg. í 0 o 
q me avizão da Corte. Persuadase Vm.ce cp não só neste 
Contin. t e mais em toda a par te mostrarei a obrigação em 
cp me poem as suas expressoens, concorrendo p.a tudo o 
cp for do agrado de Vm.c e acpm dezejo a mais const.e Saúde. 
D.8 g.e a Vra . " S. Paulo a 6 de Março de 1780. 

P." a Camr.» da V.a de Guaratg.t0 

Nada me seria tão sensível, como depois de se me de-
morar a minha rezidencia nesta Capni.a tanto contra os in-
tereses da minha Caza. senão encontrasse nos Povos da 
mesma, e com particulariu.® p m Vm.ces a satisfação de ser-
virem a S. Mag.e debaixo das mihae Ordens, q. sendo todas 
dirigidas ao seo Real Serviço me encho de gosto de q. não 
sejão pezadas a Vm.ces aq.™ agradeço este cbzequio, com 
q me consti tuem na obrigação de concorrer p.a tudo o q. 
for de utilidade sua. D.8 g.e a Vm.ce8 São Paulo a 6 de 
Março de 1780 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m da Orden.a da V.a da Paraitinga 
Manoel Per.a de Castro. 

Em conseq.3 da carta de Vm.c c de 22 de Fevereirro em 
q. me participa q. Vicente Ferr.a dessa Villa dera húas fa-
cadas no Furriel da Cavalr.a Aux.3 ' do Facão Jozé Corr.a 


